
MUNICIPIO DE 

CORONEL VIVIDA 

?ctpio  

Fia 

Memorando 1.287/2022 

De: 	Cleumeri B. - SS-SFCA 

Para: SA-DLC - Divisão de Licitações e Contratos 

Data: 03/08/2022 às 16:19:59 

Setores envolvidos: 

SA-DLC, SF, SS, SS-SFCA, GP, GP-PJ 

Prorrogação de Contratos 

Boa tarde colegas, 

Segue em anexo, ofícios para prorrogação dos contratos de Rodrigo Francisco Oliveira, Aline de Paula, Instituto 
Médico Nossa Vida e JLima Saúde Ltda. 

Atenciosamente, 

Cleuméri Bertuol 
Ag. Administrativo 

Anexos: 

Oficio_lnto2sprorrogacao_Rodrigo.docx 

Oficiojnt_026prorrogacao_Alinedocx 

Oficio_lnt_027prorrogacao_IMNV_EMAD.docx 

Oficio_Tnt_028prorrogacaoJLimaVista_Aleg re.docx 

Assinado digitalmente (emissão) por: 

Assinante 	 Data 	 Assinatura 

Vinícius Tourinho 	 05/08/2022 14:59:53 	1 Doc 	 VINÍCIUS TOURINHO 0FF 038.XXXXXX-03 

Para verificar as assinaturas, acesse https://coronelvivida.ldoc.com.br/verificacao/  e informe o código: 38C5-C41 C-D6FD-06E9 
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Memorando 1- 1.287/2022 

De: 	Leita M. - SA-DLC 

Para: SF - Secretaria de Fazenda 

Data: 03/08/2022 às 16:45:58 

Boa tarde 

segue anexo pedido para análise 

Leila Marcolina 
Agente Administrativo 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

Ofício Interno n 2  027/2022 
	

Coronel Vivida, 03 de agosto de 2022. 

Para: Excelentíssimo Sr. 

Anderson Manique Barreto 

Prefeito Municipal 

Através do presente, solicitamos de Vossa Excelência, prorrogação do contrato de Prestação de 

Serviços de n 2  92/2020, Inexigibilidade 13/2020, com a empresa Instituto Médico Nossa Vida de 

Coronel Vivida, cujo objeto é a execução de serviços do Programa Melhor em Casa - EMAD —Tipo 

II - Equipe Multiprofissional de Atenção à Saúde. Os serviços continuarão a serem prestados pelo 

período de 12 (doze) meses, a partir de 20/08/2022, sem reajuste. 

Tal pedido se faz, visto que os serviços da equipe multidisciplinar são indicados para pessoas que 

necessitam de atenção à saúde em situação de restrição au leito ou ao lar de maneira temporária 

ou definitiva para tratamento, paliação, reabilitação e prevenção de agravos, conforme 

estabelecido na Portaria n 2  3.654/2019. 

Atenciosamente, 

Vinicius Tourinho 

Secretário de Saúde 



Memorando 2- 1.287/2022 

De: 	Paulo O. - SF 

Para: GP-PJ - Procuradoria Jurídica - A/C Tiago A. 

Data: 09/08/2022 às 10:08:44 

PARA PARECER 

Paulo Ricardo de Souza Centenaro 
SECRETÁRIO DE FAZENDA 
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Memorando 3- 1.287/2022 

De: 	Tiago A. - GP-PJ 

Para: SF - Secretaria de Fazenda 

Data: 09/08/2022 às 10:59:49 

Prezados, 

Tendo em vista a manifestação da Secretaria de Saúde e considerando-se que os serviços são de caráter essencial 
e visam, principalmente, atender a demanda da população vividense, manifesta-se esta Procuradoria pelo 
deferimento da prorrogação. 

Tiago Bernardo Buginski de Almeida 
Procurador Municipal 

Assinado digitalmente (emissão) por: 

Assinante 	 Data 	 Assinatura 

Tiago Bernardo G. de Almei... 	09 108i2022 11:00:16 	lcP-Brasil 	TIAGO BERNARDO BUGINSKI DE ALMEIDA CPF 043.X... 

Para verificar as assinaturas, acesse https:i'/coronelvivida.ldoc.com.brverificacao/ e informe o código: 3C56-253D-5D29-96F2 
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Memorando 4- 1.287/2022 

De: 	Paulo O. - SF 

Para: GP - Gabinete do Prefeito - NO Anderson B. 

Data: 09/08/2022 às 13:27:39 

Para deferimento 

Paulo Ricardo de Souza Centenaro 
SECRETÁRIO DE FAZENDA 

cíp 
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Memorando 5- 1.287/2022 

De: 	Anderson B. - GP 

Para: SA-DLC - Divisão de Licitações e Contratos - A/C Leila M. 

Data: 09/08/2022 às 13:30:49 

Deferido, para providências. 

Anderson Manique Barreto 

Prefeito 

Assinado digitalmente (emissão) por: 

Assinante 	 Data 	 Assinatura 

Anderson Manique Barreto 	0908!2022 13:31:22 	lDoc 	 ANDERSON MANIQUE BARRETO CPF 967.XXX.XXX-91 

Para verificar as assinaturas, acesse https://coronelvivida.ldoc.com.br/verificacao/  e informe o código: 24E0-2B41-2CCE-OFF5 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 
ADITIVO N 2  02 	 TERMO ADITIVO DE CONTRATO 

Segundo termo aditivo ao Contrato n 92/2020 decorrente da Inexigibilidade n 2  13/2020, 

que entre si celebram o Município de Coronel Vivida juntamente com o Fundo Municipal de 

Saúde e o Instituto Médico Nossa Vida de Coronel Vivida, na forma abaixo: 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA pessoa jurídica de direito público, com 

sede na Praça Ângelo Mezzomo, s/n 2  - Centro, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n 

76.995.455/0001-56, neste ato representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Anderson Manique 
Barreto, inscrito no CPF sob o n 9  967.311.099-91 e RG n 2  5.228.761-8, juntamente com o 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CORONEL VIVIDA - PARANÁ, pessoa jurídica de direito 

público, com sede na Rua Romário Martins, 154 - Centro, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ 

sob o n 2  08.906.533/0001-49, neste ato representado pelo Secretário Municipal de Saúde Sr. 

Vinícius Tourinho, inscrito no CPF sob o n 2  038.928.579-03 e RG n2  6.355.947-4. 

CONTRATADO: INSTITUTO MÉDICO NOSSA VIDA DE CORONEL VIVIDA, pessoa jurídica de 

direito privado, estabelecida na Rua Duque de Caxias, 312 - Centro, na cidade de Coronel 

Vivida, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob o número 17.340.842/0001-95, neste ato 

representado por seu Presidente, Sr. Cassio Francisco Mozaner, inscrito no CPF sob o n 2  
966,454.409-44 e RG n 2  6.718.261-8 

As partes acima identificadas resolvem firmar o presente termo aditivo de contrato, 

conforme as cláusulas e condições abaixo: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 
Este Termo Aditivo tem por objetivo a PRORROGAÇÃO do prazo de vigência do Contrato n 2  

92/2020 que tem como objeto a contratação do Instituto Médico Nossa Vida, inscrita no 
CNPJ N2  17.340.842/0001-95, para execução de serviços na implementação do Programa 
Melhor em Casa - EMAD - TIPO II - equipe multiprofissional de atenção domiciliar, 
componente da rede de atenção à saúde, conforme estabelecido na portaria n 2  
3.654/2019, nos termos da sua Cláusula Sexta - Dos Prazos. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA PRORROGAÇÃO: 
Prorroga-se a vigência do contrato por mais 12 (doze) meses, de 20 de agosto de 2022 a 19 
de agosto de 2023, com fundamento no artigo 57, inciso II, da Lei Federal n 9  8.666/93 e 

solicitação do Secretário de Saúde, Parecer Jurídico e Deliberação Superior. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS VALORES ADITADOS: 
Parágrafo primeiro: O valor a ser pago permanece inalterado, sendo o valor mensal de R$ 

34.000,00 (trinta e quatro mil reais), totalizando para este a quantia de R$ 408.000,00 

(quatrocentos e oito mil reais). 

Parágrafo segundo: O valor atualizado do contrato passa a ser de R$ 1.224.000,00 (um 
milhão duzentos e vinte e quatro mil reais). 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 
CLÁUSULA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato n 2  92/2020 de 19 de agosto de 

2020. 

Estando as partes de pleno acordo firmam o presente termo aditivo em 02 (duas) vias de 

igual forma e teor, na presença de duas testemunhas que a tudo assistiram e para que 

surtam seus efeitos legais. 

Coronel Vivida, 19 de agosto de 2022. 

ANDERSON MANIQUE 
Assinado de forma digital por 
ANDERSONMANIQUE 

BARRETO:9673 110999 BARRETO:96731 109991 

1 	 Dados: 2022.08.19 16:46:47 

-0300 

Anderson Manique Barreto 

Prefeito 

CONTRATANTE 

VINICIUS 	 Assinado de forma digital por 
VINICILIS 

TOURINHO:038928 TOIJRINHO:03892857903 
Dados: 202208.22 14:51:12 

57903 

Vinicius Tourinho 

Fundo Municipal de Saúde 

CONTRATANTE 

CASS O FRANCISCO Digitally signed by CASSIO 
FRANCISCO MOZANER:96645440 

944 	 Date: 2022.08.22 15:38:36 -0300 

Cassio Francisco Mozaner 

Instituto Médico Nossa Vida de 

Cel.Vivida 

CONTRATADA 

Testemunhas: 
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Publicado por: 
Bruno Cesar Mulier Amaral 

Código Identificador:900BAAFC 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
ATAS 112,113 E 114/2022 

RESUMO DE ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS 
Referente ao Edital: Pregão Eletrônico n° 68/2022. Objeto: Registro 
de Preços para futura e eventual aquisição de rouparia, para atender as 
necessidades das Secretarias Municipais de Saúde e Assistência 
Social. Prazo: 12 meses, de 19.08.2022 a 18.08.2023. Contratante: 
Município de Coronel Vivida. DETENTORAS: 

1 ATA 	DEI DETENTORAS CNPJ 
1 VALOR 	1 

1 REGISTRO 1 1 ESTIMADO 	1 

11212022 AGM BIDDING COMERCIAL LTDA 36.657.293/0001.21 167.858,00 	1 
113/2022 COMERCIO DE LINHAS E LAS 

08.574.064/0001-08 15.304,20 	1 
SANTA ROSA LTDA 1 

11412022 ELO TEXTIL LTDA 28.844.636/0001-39 	16.000,00 1 
Coronel Vivida, 23 de Agosto de 2022. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO, 
Prefeito. 

Publicado por: 
Sandra Pelentil 

Código Identiticador:53D1AB65 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

Aditivo n° 01 ao Contrato n° 95/2022 - Tomada de Preços n° 06/2022. 
Contratante: Município de Coronel Vivida. Contratada: AMG 
ENGENHARIA EIRELI, CNPJ sob n° 17.681.193/0001-96. O 
presente termo tem por objeto a Paralisação/Suspensão da Execução 
de Serviços referente ao Contrato no 95/2022, em comprimento a Lei 
n° 9.504/97, art. 73, VI, a). O prazo de execução do contrato original 
fica suspenso por tempo de 60 dias, enquanto estiver em vigência a 
vedação imposta supracitada. Permanecem inalteradas as demais 
cláusulas. 

Coronel Vivida, 22 de agosto de 2022. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO, 
Prefeito. 

Publicado por: 
lana Roberta Schmid 

Código Identificador:22463 1 DE 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
PARECER, ADJUDICAÇÃO E TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

PARECER E ADJUDICAÇÃO-PREGÃO ELETRÔNICO N-

7012022 
DATA: 02/08/22 ABERTURA: 18/08/22 PROPOSTA ATÉ: 08:00 
DISPUTA: 09:00 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA MINISTRAR 
AULAS EM OFICINAS DE ARTESANATO E MÚSICA, COM 
INSTRUTORES HABILITADOS PARA ATENDIMENTO AO 
CAPS 1 - CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL DE 
CORONEL VIVIDA; conforme discriminado no objeto do presente 
edital. 
Expirado o prazo recursal e após análise da documentação, 
constatamos que a mesma está de acordo com o solicitado no edital e 
adjudicamos os itens a seguir aos licitantes vencedores: 

1 ITEM 1 FORNECEDOR 
VALOR 

 I VALOR ' 	 1 
1 UNITÁRIO R$ 1 TOTAL R$ 	1 

1 VITAE - CURSOS PROFISSIONALIZANTES LTDA 
1108000 

112.960,00 	1 
2 WELLINGTON JUSTINO DE SOUZA 04613921945 997,00 I11.964,00 	1 
Totalizando por fornecedor: 

FORNECEDOR 	1 NÚMERO DO CNPJ 	 VALOR TOTAL R$ 

VITAE 	- 	CURSOSI 1I.589.175/0001.00 	 12.960,00  

ILTDA 	 1 	 1 	UL À 
I WELLINGTON JUSTINO

1  I 11.884.268/0001-50 	 1.964,00 DE SOUZA 04613921945  

Nas condições de sua proposta e do edital. 

Valor total da licitação é de R$ 24.924,00 (vinte e quatro mil 
novecentos e vinte e quatro reais). 

Nada mais havendo a constar, finalizamos o presente Parecer que vai 
adiante assinado pela Pregoeira e Equipe de Apoio. 

Coronel Vivida, 18 de agosto de 2022. 

lANA R. SCHMID 
Pregoeira 

ELAINE BOR TOLO TTO 
Equipe de Apoio 

JULIANO RIBEIRO 
Equipe de Apoio 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO-PREGÃO ELETRÔNICO N° 

70/2022 
DATA: 02/08/22 ABERTURA: 18/08/22 PROPOSTA ATÉ: 08:00 
DISPUTA: 09:00 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA MINISTRAR 
AULAS EM OFICINAS DE ARTESANATO E MÚSICA, COM 
INSTRUTORES HABILITADOS PARA ATENDIMENTO AO 
CAPS 1 - CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL DE 
CORONEL VIVIDA; conforme discriminado no objeto do presente 
edital. 
Analisados todos os atos referentes ao Pregão Eletrônico n° 70/2022, 
HOMOLOGO os itens a seguir aos licitantes vencedores: 

ITEMI FORNECEDOR IVALOR VALOR TOTAL I 	I 
IUNITARIORS RS 

1 VITAL CURSOS PROFISSIONALIZANTES LTDA 11.080.00 112.960.00 	1 
2 WELLINGTON JUSTINO DE SOUZA 04613921945 1997.00 111.964,00 	1 
Totalizando por fornecedor: 

FORNECEDOR NÚMERO DO CNPJ 1  VALOR TOTAL RS 
VITAE 	- 	 CURSOS 
PROFISSIONALIZANTES 11.589.17510001-00 112.960,00 
LTDA 

WELLINGTON JUSTINO 
1.884.26810001-50 111964,00 DE SOUZA 04613921945 

Nas condições de sua proposta e do edital. 

Valor total da licitação é de R$ 24.924,00 (vinte e quatro mil 
novecentos e vinte e quatro reais). 

Coronel Vivida, 23 de agosto de 2022. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Publicado por: 
lana Roberta Schmid 

Código Identificador:D4F49C71 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
ADITIVOS 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
Aditivo n° 02 ao Contrato n° 92/2020 - Inexigibilidade n° 13/2020 - 
Contratante: Município de Coronel Vivida juntamente com o Fundo 
Municipal de Saúde - Contratada: INSTITUTO MEDICO NOSSA 
VIDA DE CORONEL VIVIDA, CNPJ n° 17.340.842/0001-95. 
Prorroga-se a vigência do contrato por mais 12 meses, de 20 de agosto 
de 2022 a 19 de agosto de 2023, com fundamento no artigo 57, inciso 
II, da Lei Federal n° 8.666/93 e solicitação do Secretário de Saúde. O 
valor a ser pago permanece inalterado, sendo o valor mensal de R$ 
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34.000,00, totalizando para este a quantia de R$ 408.000,00 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas. 

Coronel Vivida, 19 de agosto de 2022. 

ANDERSON MANIQ UE BARRETO, 
Prefeito. 

Aditivo n° 01 - Ata de Registro de Preços n° 148/2021 - Pregão 
Eletrônico n° 66/2021. Contratante: MUNICIPIO DE CORONEL 
VIVIDA - PR - Detentora: J. T. GIARETTA - MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO, CNPJ/MF n.° 17.094.535/0001-71. Para este termo 
aditivo, fica aumentado o valor registrado para os itens 5, 15, 16, 31, 
123, 138, 142, 169, 185, 188, 190 e 197, a partir do dia 18 de agosto 
de 2022. O valor total deste aditivo é de R$ 5.135,93. Permanecem 
inalteradas as demais cláusulas. 

Coronel Vivida, 17 de agosto de 2022. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO. 
Prefeito. 

Publicado por: 
Leila Marcolina 

Código Identificador:3BAC7049 

GABINETE DO PREFEITO 
LEI 3175/2022 

LEI N° 3175 de 23 de agosto de 2022 

Súmula: Dispõe sobre o uso de certificado digital na 
assinatura de documentos públicos na forma 
eletrônica no âmbito da Administração Direta e 
Indireta do Município de Coronel Vivida, Estado do 
Paraná e dá outras providências. 

Autoria: Executivo Municipal 
A Câmara Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná 
aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1°. E permitida a assinatura digital de documentos públicos, bem 
como a utilização de certificado digital, de modo a garantir a 
autenticidade, a integralidade e a validade jurídica de documentos em 
forma eletrônica, a serem implantados de acordo com as tecnologias e 
normas previstas na Medida Provisória n° 2.200-2, de 24 de agosto de 
2001, na Lei Federal n° 12.682, de 09 de julho de 2012 e na Lei 
Federal n° 14.063, de 23 de setembro de 2020. 
Art. 2% para os efeitos desta Lei, entende-se por: 
1 - Usuário Interno: autoridade ou servidor ativo do Poder Executivo 
da Administração Direta e Indireta Municipal e do Poder Legislativo 
que tenha acesso, de forma autorizada, a informações e documentos 
produzidos ou custodiados pelo Município de Coronel Vivida; 
II - Documento Eletrônico: documento armazenado sob a forma de 
arquivo eletrônico, inclusive aquele resultante de digitalização; 
III - Assinatura Eletrônica: registro realizado eletronicamente por 
usuários identificados de modo inequívoco com vistas a firmar 
determinado documento com a sua assinatura; 
IV - Autoridade Certificadora: entidade autorizada a emitir, 
suspender, renovar ou revogar certificados digitais, bem como a emitir 
lista de certificados revogados e manter registros de suas operações; 
V - Certificado Digital: arquivo eletrônico que contém dados de uma 
pessoa ou instituição e de um par de chaves criptográficas utilizadas 
para comprovar a identidade em ambiente computacional; 
VI - Certificado Digital do Tipo Al: é um documento eletrônico que 
normalmente possui extensão "PFX" ou "P12". Por se tratar um 
arquivo digital, é instalado diretamente no computador e não depende 
de SmartCards ou tokens para ser transportado; 
VII - Certificado Digital do Tipo A3: certificado em que a geração e 
o armazenamento das chaves criptográficas são feitos em mídias do 
tipo cartão inteligente ou token, observando-se que as mídias devem 
ter capacidade de geração de chaves a ser protegidas por senha ou 
hardware criptográficos aprovado pela infraestrutura de chaves 
públicas Brasileira (ICP-BRASIL); 

VIII - Mídia de Armazenamento do Certificado Digitdispositivos7. 
portáteis - como os tokens - que contém o certificadóta1 e sã' 
inseridos no computador para efetivar a assinatura digital. 
Art. Y. Os documentos eletrônicos produzidos pela Adminftfãção 
Direta e Indireta do Município de Coronel Vivida, terão garantia de 
autoria, autenticidade e integridade asseguradas nos termos da Lei, 
mediante utilização de assinatura eletrônica baseada em certificado 
digital. 
§ 1°. O uso de certificado digital é facultado para assinaturas de 
documentos produzidos em meio eletrônico, para autenticação de 
documento eletrônico resultante de digitalização e para outros 
procedimentos que necessitem de comprovação de autoria e 
integridade em ambiente externo. 
§ 2°. Poderá ser utilizado certificado digital para a assinatura de todo e 
qualquer documento do Município, tais como atos processuais, 
correspondências 	oficiais, 	processos 	licitatórios, 	contratos 
administrativos, atos administrativos, Projetos de Leis, Leis, Decretos, 
Resoluções, Portarias, Ordens de Serviços, Instruções Normativas, 
Memorandos, dentre outros que a Autoridade entender pertinente. 
§ Y. O certificado digital a ser utilizado nos termos do parágrafo 
anterior deve ser emitido por autoridade certificadora credenciada à 
ICP - Brasil. 
§ 4°. Os documentos poderão ser produzidos em papel e assinados de 
próprio punho pela pessoa competente, podendo a versão assinada ser 
digitalizada e certificada digitalmente. 
§ 5°. Quando necessária a impressão fisica dos documentos assinados 
digitalmente, estes deverão ser preservados de acordo com o disposto 
na legislação pertinente. 
§ 6°. Os documentos gerados e assinados digitalmente cuja existência 
ocorra somente em meio digital devem ser armazenados de forma a 
protegê-los de acesso, uso, alteração, reprodução e destruição não 
autorizados. 
§ 7°. Os servidores públicos municipais ativos e autorizados poderão 
certificar documentos eletrônicos oriundos da digitalização, quando 
solicitado, mediante uso da assinatura eletrônica descrita no caput 
deste artigo. 
Art. 4°. O Município de Coronel Vivida, proverá os usuários internos 
de certificado digital e respectiva mídia de armazenamento. 
§ 1°. A critério do Chefe do Poder Executivo e do Presidente da 
Câmara Municipal, dentro da esfera de competência de cada um, 
promover-se-á a distribuição de certificados digitais, conforme a 
necessidade e o processo de implantação das funcionalidades 
tecnológicas que exijam o seu uso. 
§ 2°. O Poder Executivo e o Poder Legislativo promoverão a remissão 
do certificado digital sempre que houver a expiração do respectivo 
prazo de validade. 
Art. 5°. E de responsabilidade do usuário interno: 
1 - Cumprir os deveres legais referentes ao acesso à informação e á 
proteção da informação sigilosa, pessoal ou com algum outro grau de 
sensibilidade; 
II - Acessar e utilizar as informações do sistema no estrito 
cumprimento de suas atribuições profissionais; 
III - Manter sigilo da senha relativa a assinatura eletrônica; 
IV - Alterar imediatamente a senha de acesso no portal de acesso à 
assinatura eletrônica em caso de suspeita de seu conhecimento por 
terceiros; 
V - Encerrar a sessão de uso garantindo a impossibilidade de 
utilização indevida das informações por outrem; 
VI - Responder pelas consequências decorrentes das ações ou 
omissões que possam por em risco ou comprometer a exclusividade 
de conhecimento de sua senha ou dos atos do processo para os quais 
esteja habilitado; 
VII - Respeitar o fluxo processual. 
Parágrafo único. presume-se de autoria do usuário os atos praticados 
com lastro em sua identificação e senha pessoal. 
Art. 6°. O detentor de certificado digital é responsável por sua 
utilização, guarda e conservação, respondendo pelos custos de 
reposição no caso de perda, extravio ou mau uso da mídia de 
armazenamento. 
Art. 7°. O uso inadequado do certificado digital fica sujeito à 
apuração de responsabilidade penal, civil e administrativa, na forma 
da legislação em vigor. 
Art. 8°. O Poder Executivo e o Poder Legislativo regulamentarão a 
presente Lei no que couber, especialmente quais os servidores terão 
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MUNICIPIO DE PATO BRANCO 

EXTRATO CONTRATO N 223/2021 PREGÃO ELETRÔNiCO N 30/2022. PROCESSO N- 
275!2022 PARTES. SE30Apo A P.o, Bronco. CNP( N 76,90$ 440/0001.04 e SOLUCOE.O £31 
TRANSITO LiR ZERO LTD.4, 	 i. oo CNPI E 30,393.044/3011-21. OBJETO: A contrat.0o do 
Pessoa jo04o. paris • 	 b.s.ç4o A todo ("i-,OB.oA: doo.. 	 lto.is qoo po.ot000 

-idade do 	 I.çA» A opt.p..00slos A E.Ilç00 oosoolos. doo tipo fixo. noi -Ib. triris 

oo.poI. oo,o, p000,00 po,oJso Ao.0 d,000s pol00000. foto,, onobdoos ao Rosohoçõot 

A,, CONTRAN E 700 2620 e E 604/2020. ooT oos,doTo.00 .9 000TSEd.AR do S000s000. Municipal d, 

Eog,h00o e 060.., .o.oéo do Dop.os000000 do T4.o.3o - DEPATRAN. VALOR TOTAL ES 

20.8000, 

00, 
 Pato Bo.o,,. 16 do Ag0000 do 2022 EssoSo Sob,, - kop l0000000 Lo.I, 0,,bo,,o Coo,, - 

P1100209 

snNi(IPB> DE PATO BRANCO 

E.o03a, 100.0. A Adii.0000000 E 0112$22. P01160404. 4. 1/..E I00/2921/CP. Do.. A Lio90çIo a-
73/2021.  P000,.00 E 97612023. PARTES,  Moo,oipo A P40 Boso, 0o.o Viooioo FAdo,o Stot,o 
1)0112) o o,opol00000.çlo A. ooAoAo. entre • IT22P0P11 l000boko,. do Eoç00000 & D 

To,solôpo. A Peru O000p.o.,4 A Soo,0000i. M0000ip.I A Ci000,.. Ts000lop. ir hoosçi, - SMCT1 
SI 00.. Vi,000.. Foo,os Stoi IoUAIiAdo do 000booO "time. pairedOCIo,00OJ A 

o'op0000d0000Uo 0000bols000boo ooAoSo. A p0000.bo A o :otk p000soo. A ~ 0.:,, 
Aott00000 4. TES/CPB/PE - Incubaló,. A Eoopoo... AD... To,o,10oo. A P00, O0000OlS000â. A. ..I. A 
0 000i0,o. A. ãos., oos,o. 0000boss Ao (lAdo. T0000los, do obopoçOos ir 
d,Toç,.. C,,oIJ,o,o .00I/oio.oA, .poo..A sob p .do, 000,, 01002022. ADITAMENTO. D.  

PT000Oo.Loo0600/03.A21 A junho A 1093.o.poo,.l0000000too 201g9 57.oAJ.. 0,. p0000 
ps0000poopçio do posto A lobo/o uninstual paire inau, 12110000. o.00/0. Do 26 de 00000boo A 202I 
P00000000,, eto PIROO ingéti ooA.odo,osoo liu.l.o,00diçoo, que 40 000lloo.o vo. . s000,,30 Too, 
Paio  E,o69 oCoo,-Po(oo,o. Reixa.Vioio,,o Fo,S,doo-P0000s,000'o, 

Mt'NOCOPIO DE PATO BRANCO 
AVISO DE CUNTÍNUIDADE 

1/ROSTO ,,000.o4., de 00/0004 op00.ktoJ. p000 po.0004o 4.0.00,0. inin '6310o. 0903090 dosoo.d. 

oçoossoI.ç0, A .000'o 0 oU do 	 p.obI000 	 •0 ¶00000 $9pOOA* 	 0/011060 
A 	 A 0.916. doS postAl do 6 	 qo.. Co0ootlo T000.p30 o.,. 	 O .60..,. .0oo .00.. ooOoo 

Apo./12002.MOOA0090o.000,d0902i,oI(o-INog,.(Po.11.OE°324'2022) 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO 

EoO.Oo T..o.o. do AdRA.o..0, 0/2022. Ao. 0. RogkBs A P09..E 31612021. P,.g*. EORA400, E 

4312023. PosTo... El 1412021. PARTES; M,0000lpto A P.I, Dos,o. D,BTOb,iA110 do Lubrificado. Po, 
O,.,, EoIi. OBJETO. Ioopo.00.çà, E o43ioo, do poço. pos 111.0,00 ,sço,O.o1 .901.1500 do graxa. /209 

I,Nql/,000. 030000 I,,o00 (ADIA 321, floodo A boto o hq,,,A A 000Tooioo.o, po. ,o.o,I00000 doo 
oi1çl,,o 2,6. I.so.,000k. opo.oM. osl,00)0000. o90.13102.oqãip.os.sI,00A000...100J..doào 

,0000si4.As dc indio.. S000O.o.o. Dop11o.000loo d. 4.b000s2o.ç29 $0loAo.p.l C,oO,000 Lo, 0,606. An. 
0$.). C, jucit910,— op00000do$ polo .00'000.o., .00A. A Soo6. .A.oi00000/.o 6 360/2022. o.s p.Ooo 
oo.0000 200009.1/052. do oolo. ,,00 li- 000000doAIil000ü2.OS, 12.5.11 • 10. 000(0000 lobo. 

pos.I A. I.00.0,0.oi. Ao 43oss. 000sjoçoo oo02o3.00 A 1/. p31o49Uo30 9/3//300 O 

Oq000,,,l.00o Lqol. 

PREFEITURAE4JCIALD96..PALMAS 

00150 DE LICETACAO DESERTA E REABERTURA PROCESSO UCTATÓRIO ¶0° 14512022 -TOMADA 
DE PREÇOS 05r2022 

o Moo,,oí000 Oo P406000. E$0049 do P00004. 90090030 P10300, M000/o.J 5". o:oOoo que  PROCESSO 
L(CI116006ION°14500fl- TOMADA DE PREÇOS O0/2022 com seu oo/0000çoj000 paire o das IPOo 
03005002022, 9.00:160. /0.600030.63,00 0.Ao'OJC 1000 00000/O /.oOo.o, —ta 00o0400000de, 

OBJETO COs040900 do 0030/9.04.009.00.0.0$00.000033494. 

de -ganharia para é. obras do Mulkipto da P~- 

MUNUBIO DE MARIOPOUR 

EXTRAIO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO E 43(2022 SE. PRE560 ELETRÔNICO E 4412022. 
3&IMCB'OO DE MAROPC0.IS EU PROPONENTE Ooopoo(o C,,ol0000 4. EqopoT.0Bs 23*- EPP. ..o09 

00 CNPJ sob 6°  XO.963.3209001-T7. .I.00çlo .0024.8 o' 0050040192, d0000Sooda 100/04.011000, 

LOTO ITEM DESCR000 315. OS 00.3, TOTAl. 003000 

¶ Oqod.çào 00M9O$l 2 060 0046000 30.43010 MOO 
¶0390 000090604005( 
04.) 	 0005$ 	 00 .0000. 

USO 
201 

0091/0 000000 do 0310 

2,06 riroêm. cown no 
060000S(4002)lRtoi 
coai 02 4.90) Is pia 

00.00 do 	 90Ç$T060 
do 032 0 	096.111.02 
1000 p0110600, 
6.4021130 N000sq000do 

• 0*. 030400060040 
tear SO03do. 	90000 

(doo) 0004604. 0,013 
caria. 	0~ 	obi 
4.006006.40 00$00  00 
0320.5(4360300309 
- con, 00 
do 10920900 9.43 W. 
.9300040 00 01000 di 
4006.6.43000030 

029300090013 60 00060 
ortos; 	 doi que 	 o 
00090100d0,00000, $9. 
00 pooO.çit. 

 
lotação d. 

no nirerro 2.5 farei 

PAGAMENTOS; O p00900050 $0,4 .602/0300 0 ..8 30 (0200$) dos após. .oP.g. 4.. p006obo.. DOS PRAZOS 
DE EXECUÇÃO E VIGENCLA 000001d0 entrega dos posd30o .0010011.4 IS (09Zo) dos, ap6. 0.4.1, do 

.035(4/3 POlO D0301110T0DI0 R.spoo.00Ol. O 1308 do 501SgO doo p1104900 0004110 Rua 6.0 °  1030, 90000, COE 

95.529.000, M031A9030PR. 0po.00di 011540000.0340 po..odo..000çk .00.0940 4.45 (300002/0200000)4.6. 

9060600630000130 prazo 4000*2990110) dou. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E REAJUSTE TE PREÇOS 

10.00 - D.p.o00mao90 do frqio.i5oo. o Um MAIO14 - 10.05 - Do4010 40 336045$. - 25.606.00202.031,000 - 

Au1010040 .0 pood.olooRtsl-44.90.5200 - EgoOloIoo02. $040006 Pwo.o.oI. - 605/0(000). Do.pos.95T.0 

oNo 4. 0096.90 p0401. .900*3000900 NO 1.032064.00.40*40 nos 9001.. do 0590 65 de Lo o' 666693.00 

GESTOR DO CONTRATO Nada 6*0.8 0066. DO FORO C001110010 de 0.oMâodo, .06110 do P004 

Molõçok, 24 d.4000.d.2022. PooO06E$9o*34, 990.6. 04,04. topes P01400. 

MUNIOPIO DE MARIÕPOUS 

D.ono. N°57/2022. Doto 23100/2022 

Slmoio,Abs'o CooldIo. Adicional Slpl00000Io no Ooç.000,lo do MoololpA do M.o'lOpolI.. p0110 9 

.0010/11,olo/çO/.00/' 0-903.00004040 dA 00-0/0(2002 0000.00000.,Oa. 000)011000a,do20000A.0 o040017. 001,02, 
M.110041lo7500211 o.,. oo.o.,o,o'/.00lO.poAOobo 

&VI~ DE CORONEL VIVIDA - EXTRATO DE PUSLICAÇÀO 
0090000 	 400430002002 SooA. N~1390010 70)006 	 00 03900.006.0010 $9660 

	

do, ediffial o- 00 
1 
 (2019, VERONICA FAGUNDES ALMEIDA. por. 	 ós Asal'ania 

A O,RIosçOo 00 /00.40. doo 0200 0o.0 .00600.-o. 0*360/44 '6 0039100 100IOIÇO .06200003' 
- 0000000 Uol93lOOdO p93050 14,1/900,0 0 3303, 01 2590 OdoodI 2521 

0994020001.430.030.0001°  1160101090,000000 2002 

Município de 100pejor. D'Oeste 

A integra se encontra no oito: hflloo:-w'w*.dIIII "(III) TIÇ(,OA).00060.bU'/flTJO,IOO)Al)/SAI 

DECRETO Na 120/2022 

DATA; 24.08.2022 

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar o dá outros providências.  

PUBLICAÇÕES LEGAIS 
MUNICEIODE 9~3

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO 00 452022 - SE. PREGÃO aEIRôo0co 004030022. 

904660V10 SE 209400010 E A PROPONENTE. Roberto Coso $4593 L55& 0000do os 224(4 .00 /0 

07.141 2000001-97. .oaa11çho .00004 o 	200511129. d.0000o.4. 4090.w000.  CONTRATADA. DO 

OEJET" a att~ de 	 lara!r&00*'!DS!°9000 
LOTE TEM DE  030. OH 1 	 0007. TOTAL 1 	MARCA 

O 	 2 	 P,ás,ob.doo 	 000 	 1 	 00/2 	 19.500,30 	 19.500,00 	 RNoo.o.60 
0p.000de 0,3001104,320 

*000. 	 4.300.40 	 000 
p40040110, 	 .g0*çio 	dl 

0.6. 	 54(434.., 
106.000600 do 4501 pos 

me 
POS 	 ID 	 *0oo 	 00 

poioO90oo. Noo 0.109000 
030 	 0o soçoobodo 

40.goo 

 

de 100 lEso po 
00060a 	 do 

p3400dzoçlo 	 30 	P'S1.,, 
00 v~ 0/003. do 50 

*95900.04.103. soossodo 
do (oào.ou.ç90 0510 do.o 

030$, 00060 43130$ 59*1 me 
560010 .TS-gosio. me no 
AIo,. 12 100.. 9004110 
me.. .o,4o6 62000.11 do 

2403*0. 	coo 	pá. 	de 

0930045.4.0 me lo. 
de 040. 9qo3odo  me 

00 VALOR; RI 10.500,00 )Doo,soo. ilid. qul'A.00s 1090). DOS Po91AI4EO4TOS' O p090110000 .00106100040 
0$ 4130(0200)06. opA. * OPO.9. 40.096440.. DOS PRAZOS DE EXECUÇÃO E 010/OdE 000.2000 
0*sga do. poo4s teirá 0$ 0615(9,061*0) dali, 0300 mesão 000103.600 polo 005000600000O Rs.000$looOL O 
500004. IO*egldos pos&.0200soá tia Rias 6, E 1030.01100. CEP 00.526-000, MOi00009-P#. 0 pitam 4.09*06. 

s.oáop11u.o do .0000çlo ..0sadod.4536001100 001001 dos, blláZlPdo *000010339500.60.01000021 AI. 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA t REAJUSTE DE PREÇOS; 10.00 - D.pot.00.olo O* A3l6*$l o 14./o 
404.406-12.01 -D/o5004.33iooàn. 2O.000.0020.2.031.000 -Aoo,stáo,oi. oopooddoo 604-44.90.02.50 - 
Equç000.00s. e I4.0oo90íPo11t3.11404 - P004, (000). 0.sp.oa 017.0 ~ 00101101060 004.110 66330*00(4, 6. 
0.0306400002111040000000*4140904340 Lei 00  066O13. DO GESTOR DO CONTRATO 01.00 Rlsoá 
Poso, DO FORO Coosse 0. C6.oeo00, e06dodo P55404 Ma'sIpão. 24 0. /4000 de 0022. Po.0,4o 

9&e.o.pol. U.osEdoodoLopooP0*5. 

0O#ICIP(O DE 000IXPOLIS 
EXTRATO TERMO 003690 5. 7/2022. AI. 00 0063.95 do PIOS0I 0°  2562522. P0990 504,400052121.04 
'51/, o 90000 (2) Moo 4, 04 do Açoo:o 00 029 dO's 00 O '050 O 300 (2022). Os .40 200$ /0031. 00 Silo do 
LAIOÇIRO $01 '5 Edifico, 0o P 4(0: No. Asoopá 4 6,0 005 510000 020 5 6,000 (11230), 00 14020964' .09(00063 
Poola 0000050 0 SI. 3090800 60000 00011:0. ',soolo 00 CPFAOE 1 °  104.456.920-01. 0011.430 de CORO 11 

4245660 SSP:PR 00303111 O 00004040 02 0100:32 0/00,2 0 693 0000 00 00500 09 14030340. Estado do Powol. 
1Ipo.s.004 de olop0000 0011,0.4 Coo4:000 Aoo50ol. LIdo, pooioo 3,/do. di 4.49 090000, COPIAR /0 

76 194.536001-00, oiooç$o 006030 00 3170033509, *10.50.4.04 ne Ao.00d. 01100, T 839. 001,95. '(00404.4. 
MoolpoM 964,41 do POOTO. 0 ,  004. 00409406 DETENTORA DA AIA oço 00 por 09,00 1 :7904033*0 do 

REGISTRO DE PREÇO 000 03061 0015*100 a0O dl 9000000 *0400000 304 0010 AOdOdos polos 4,1150. 
0000/100001-M* 011.3040./o. ONos,41 02110010$ 	Do A~ 1 	Do RogARo Oo Preço - Ma'.Oooç$. do,  Eqsãibo 

EtoTOOo,o Fome.. do C0003.o - *1 Do Fodoo40. 23g00 - Li 0° 9.00093' 'Alt 65. O. s.'000. opoos por .510 
Lia 000019 00 doos000. me 00 000605 páVse04. 005 0090,400* 00*00 ... 01000 O - P00 00055 dos polos ... 0) 
para 1100004000m O 1~ M o. p0005 300940011 00çt0v4o 03*. o. .05.509 00 00000160 O O 0.000004. 
.4o,o_ 000 0 5050 660004.0 do 06110. 0.11900 49 $943305000 14.400000 0 '(060900 do 150,1669 
000000so,.I000c.00 30040 do 00*102. 110 11301150 do 5040100 Tetos (11Tp000013000. 01 ~Ma p0000 do 
00009,41000 3oI04Osos, 1*01066 ou $T1p0dO00 da 00000çéo A 3004, 00, SIdO, 001 1100 do 501190 PAI 
4050 6.11040 OU 6$00 do polOo.  oo10os.do  lo.. .00001009 000*00/04.O. O .050000.54'. - D.uoo Okoiop00 
43/2003; 'Alt 320 ' 0110040 a 09400. do Ala 4. 33~ de p2590, oo 090550 .0000 900$ 1 000(0604. .00.6.20 
604000 p150101. 00 *='(r 4. 00.0 O do 00 650. Id 0 8.06693. d000dolo.el. o.11005o.dI, 369*040 til 011090 
poOooAI 2/o 000040 .00.5.0, 004/0*0 0.60000 00 09*0 OS otA/o04I re~ 03006. 5$ 001100004115$ 
099500000 P01 005000050o0o409. 00o.doo do '0920000 90Ç01'. 91 Do doo1o,d0oo02; 1,.iosoçao-Ru400O.d. 
PIOÇ0, - A00'0.5013*dO Es0400 .co04.o4o.-meo- poestildidó. 605040 5066004900 a .011004, 306.-o. o 
109000 00 (IÇo. 1000 lorina da po05000*çáo do .oç100lo 001110 0$ 6000$00 0.3020d00 pelo p4004 o. 
1oTIsB0a 00.00.510' (TJ-SC. 2°  0000. Do. PAR.. 498. C1o4 00 05 ri. 2004.024509-2, RAIo 04223*0 

100400. ¶45. /2.0225052. 0 D• CoMA.. Co,Woodo 0400.04,. os 0502100T100 (0500 4. 00T311.5( 910 

9005(100, O p00000 do 040000 109100041 910 1. Por 0,.Ol2. Iodo o D'ossO, Os LoloçS09 90020202 90 Tolos h000 

000000(00 005 00/tIOS 005,3400 004060  4000300 0. 04400. O '00001/0 00010001  dqIo.000lo 150:00/000. aos; 009*3095 

/009. do Todo . ,i000boã0000 19113000059604000W01060.04' 	 do 5000000 

06,5.4. Segunda - DO M~) . 5 046,0 (o.lo do p~podo .o ro, p02000 ..opOoágM (01.96. 

0.0 do Lei ri' 9.06693000.l1dODWMOMleIE3d ti a  420337)00400do pare t0000 ORIOVROIIO4dI Ate dI 

6.9:00 do P11030 /0 20472021. 1 - Os tee~ 06341 do 00000/11400 0$10 1110940011110 0 06500 945 O p0100 

3002000001 (909e00. 010111 00 020300 do 0(000.41 O O AIboçOo Os .Ooos0.çlo 901 1 justas '.00300.50.41 

)oR.0000lOo. oO4oso04o * m~ do iSod9000 00001104 60ro. Woo,4 090006.. II - 3.00043400.4004 

0000401.30 p009 II 90. o(4aol. OloN*çOo p0064. polo 0030100*00 *e 000064040. 08.06 To.od. . Do 

Odsol-X0*D50R0000943000plIço0.p0000do que era 003lTS.104,dO)00004.0005o000,00000055090U$ 

0300 O 30010011. 500093), powá e w RI 35.060 70 (500001a e dis 00 qoofoRooMQo O 050004 udo o .05vO. 
000030*1, 010.30000 00*20 O 0400 do 9$ 2.050.00 (208 1114 00104059 O 011514002 O 000 11081 O *0*00.0000). 

0046020, 200. /4000.20/2. Aoseãoóod. 149160005 - MBOOE4I000LOPO9 00930 - 

00001)0956*0050010(0 
EX1•d110 . AIA DE 00.00000 DO 000000 0' 1196002. PREGÃO EEETR60400 .0° 092520 000/lESA 11/40 
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toMo 00 PM& .12000 05 dOPO IA O 0° 10254.049000I45 o 4.00çlo EiSA40 006 O 6' 0012000 Ooo.oO. 
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DETENTORA DA ATA DO 050(00 o .q0.'Uo*o 4. REGISTRO DO 000900 005 9.00 000024 
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1516 SEU 000C00ÇAO 0110. 09 5041 1101100, $00000 

1 1 50005. 	 0. 	 s000çlo 
00000154 	 O. 300. 

15051 301 114.00 202.500.00 011 
001020000 

00000340 	 0, 	 5(4000 

/000000MO 	 .000/ 	 0* 

"09 0~ ão.'... 
ooS40. ompleni O 

.10/000 00 005000* 

/0300 60 0001$ 4300 

_/ 00 9010 à 
d. 	 Poria 

	

AAAT 	 11062 	 '000 

0.4(04014036044. 
200000 	 000 	 040300 

(0/050 	 de 	 000,0000 

00000000000003000 

VALOR TOTAL DA ATA . 95060*00)03.04.0040 dias até 01.000000090.6 DAO0LDAOE50REGISTRO 
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REGISTRO DE PREÇOS: 500,0,000.0105005,0000 AQ00 0.000 066/oRO. 960/3005.50°. 044.4.100.. 

04.4. -111.900 U,00300 

MUN)CIPIO DE CORONEL VIVIDA -00 
605,0 o' 02 00 Co~ 1100  9202020 - lo.oi4bdid03. E 1312020-000E06040; 500,0603054. 00110000 

50/002/0100000 0050 oFoodo N4,oIdç00 O. 0.40. - Coo$o*d.; INSTITUTO MÉDICO NOSSA 95)6 

DE CORONEL VMDA, 064(4 0°  13.340.19420001.95. P11000000-s. • .igOodo 00000020 P001041 12 
0o20doo9os0o692022.15 d. agosto 052023.me114000430002000,00057.0o0:iO li. A.L0 

/3,00020. 040193404.5011/0o,dA50000.0000009p039300$0090 
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:001,10/30,9 003905 0906A00. 00,0,0,1 VIl/do. IS do 5596(0 de 2022. A,O-n Moo:qoo 6oI0, 

Adt.00 0' 01 - AIO do Rog..To do Poço5 o°  14012021 - PooçAs E0000,00 o0002021. C,oI,oIOoIO 

NOUN/CIP/0 DE CORONEL O/VIDA -00-00(00000.4. T. GIARE0TA - MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO. 

CNPJ11,OF 	 17.094.535/0000-71. 0.09 oslo /01000 840,0. lo. .o,000,tudo O 9010111.9601040 polo oo 
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r-lsã- 	- DIARIO DO SUDOESTE 
't.-,5  de agosto de 2022 

o Prefeito Municipal, ElIdIo Zimermdn de Moraes, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas peta legislação em vigor, 
especialmente pela Lei n. 0  10.52012002. a vista do Termo de 
Adjudicação exarado pelo Pregoeiro, resolve HOMOLOGAR o 
Pregão Presencial n° 06212022 o PMM, que Sem por objeto' A 
seleção de propostas visando REGISTRAR EM ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS COMPROMISSO FORMAL DE PREÇOS 
PARA FUTURAS E EVENTUAIS contratações de serviços de 
sonorização, filmagens, fotografias, projeção com multimidia e 
telão, transmissões de áudio e vídeo, produções de programas 
online, visando atender a demanda da secretaria de Administração 
e demais Secretarias desta Municipalidade, as empresas 
proponentes vencedoras: .SOCICLEIA PREDROZO DA SILVA . foi 
vencedora dos itens 08 e 09, com o valor global de R$ 38.300,00 
(tritna e oito mi) e trezentos reais), ALEX COLES, foi vencedora dos 
tens 01. 11 e 12 com o valor global de R$ 111.450,00 (cento e onze 
mil quatrocentos e cinquenta reais), EDEVALDO PETIOVICZ 1  foi 
vencedora dos itens 10, 130 18 com o valor global de R$ 74.450,00 
(setenta e quatro mil, quatrocentos e cinquenta reais), VALMOR 
MARTINS DOS REIS, foi vencedora dos itens 06, 07, 16 e 17 com 
o valor global de R$ 102.700,00 (cento e dois e setecentos reais), 
AEM COMUNICAÇÃO ONLINE LTDA , foi vencedora dos itens 04, 
15 e 19, com o valor global de R$ 179.260,00 (cento e setenta e 
nove mil, duzentos e sessenta reais), GYANDERSON OLIVESKI 
DO AMARAL , foi vencedora dos ileso 02 e 05 com o valor global 
de R$ 19.050,00 (dezenove mil e cinquenta reais). LUCAS 
CARDOSO DE FREITAS, foi vencedora dos itens 03 e 14, com o 

valor global de R$ 32.415,00 (trinta e dois mil, quatrocentos e 
quinze reais). 

Mangueirinha, 24 de agosto de 2022 
ELÍDIO ZIMERMAN DE MORAES 

Prefeito Municipal 
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